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AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR 179/2025
À MENSAGEM AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 01/2025

Cria cargos e vagas no Quadro de Pessoal do município de Bebedouro, que especifica e dá outras 
providências.
De autoria do Poder Executivo

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO/ESTADO DE SÃO PAULO, usando de suas 
atribuições legais, regimentais e constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou a 
seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Ficam criadas no Anexo II da Lei Complementar nº 145, de 11 de maio de 2022, as 
seguintes vagas:

- Arquiteto: 1 vaga
- Assistente Social: 20 vagas
- Auxiliar de Saúde Bucal: 4 vagas
- Auxiliar de Serviços Gerais: 50 vagas
- Braçal: 50 vagas
- Coveiro: 5 vagas
- Cozinheiro: 10 vagas
- Cuidador de Idosos: 8 vagas
- Engenheiro Civil: 2 vagas
- Fisioterapeuta: 5 vagas
- Psicólogo: 5 vagas
- Psicopedagogo: 5 vagas

Art. 2º Ficam criados e acrescentados no Anexo II (Quadro 2), no Anexo III (Quadro 2) e no Anexo 
IV, todos da Lei Complementar nº 145, de 11 de maio de 2022, os cargos, respectivas vagas e 
demais especificações, conforme constam dos Anexos I, II e III desta Lei.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 11 de fevereiro de 2025.

Artur Ernesto Henrique 
PRESIDENTE

                          Jorge Emanoel Cardoso Rocha                Leonardo Moura Munhoz 
                          1º SECRETÁRIO                                       2º SECRETÁRIO
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                ANEXO I

                      (referente ao Anexo II – Quadro 2 - LC 145/2022)

QUADRO 2:  CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO - ENSINO MÉDIO COMPLETO

CARGO / FUNÇÃO QUANTIDADE FORMA DE 
PROVIMENTO

GRUPO OU  
REFERÊNCIA 

REMUNERATÓRIA
VALOR OBSERVAÇÕES REQUISITOS JORNADA 

Cuidador de Referência 12 Concurso Público 35 R$ 1.566,62

A qualificação na área de 
cuidados à PcD com 

dependência, poderá ser 
comprovada através de 

cursos profissionalizantes, 
experiência anterior de no 

minimo dois anos através de 
CTPS ou outro documento 

legalmente válido

Ensino Médio Completo e Comprovada 
Qualificação na área de Cuidados à 

Pessoas com Deficiência, com 
dependência.

200 horas/mês

Oficineiro 15 Concurso Público 36 R$ 1.566,62

A forma de comprovação de 
qualificação em área 

estipulada será determinada 
no Edital 

Ensino Médio Completo e Comprovar 
qualificação em área estipulada no 

Edital
200 horas/mês

Orientador Social 15 Concurso Público 37 R$ 1.566,62 Ensino Médico Completo e 
Conhecimentos Básicos em Informática 200 horas/mês

TOTAL 42
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ANEXO II
                      (referente ao Anexo III – Quadro 2 – LC 145/2022)

QUADRO 2

REF. 35
A B C D E F G H I J K L M N O

I R$ 
1.556,62

R$ 
1.587,75

R$ 
1.619,51

R$ 
1.651,90

R$ 
1.684,94

R$ 
1.718,63

R$ 
1.753,01

R$ 
1.788,07

R$ 
1.823,83

R$ 
1.860,30

R$ 
1.897,51

R$ 
1.935,46

R$ 
1.974,17

R$ 
2.013,65

R$ 
2.053,93

II R$ 
1.712,28

R$ 
1.746,53

R$ 
1.781,46

R$ 
1.817,09

R$ 
1.853,43

R$ 
1.890,50

R$ 
1.928,31

R$ 
1.966,87

R$ 
2.006,21

R$ 
2.046,34

R$ 
2.087,26

R$ 
2.129,01

R$ 
2.171,59

R$ 
2.215,02

R$ 
2.259,32

III R$ 
1.883,51

R$ 
1.921,18

R$ 
1.959,60

R$ 
1.998,80

R$ 
2.038,77

R$ 
2.079,55

R$ 
2.121,14

R$ 
2.163,56

R$ 
2.206,83

R$ 
2.250,97

R$ 
2.295,99

R$ 
2.341,91

R$ 
2.388,75

R$ 
2.436,52

R$ 
2.485,25

IV R$ 
2.071,86

R$ 
2.113,30

R$ 
2.155,56

R$ 
2.198,68

R$ 
2.242,65

R$ 
2.287,50

R$ 
2.333,25

R$ 
2.379,92

R$ 
2.427,52

R$ 
2.476,07

R$ 
2.525,59

R$ 
2.576,10

R$ 
2.627,62

R$ 
2.680,17

R$ 
2.733,78

QUADRO 2

REF. 36
A B C D E F G H I J K L M N O

I R$ 
1.556,62

R$ 
1.587,75

R$ 
1.619,51

R$ 
1.651,90

R$ 
1.684,94

R$ 
1.718,63

R$ 
1.753,01

R$ 
1.788,07

R$ 
1.823,83

R$ 
1.860,30

R$ 
1.897,51

R$ 
1.935,46

R$ 
1.974,17

R$ 
2.013,65

R$ 
2.053,93

II R$ 
1.712,28

R$ 
1.746,53

R$ 
1.781,46

R$ 
1.817,09

R$ 
1.853,43

R$ 
1.890,50

R$ 
1.928,31

R$ 
1.966,87

R$ 
2.006,21

R$ 
2.046,34

R$ 
2.087,26

R$ 
2.129,01

R$ 
2.171,59

R$ 
2.215,02

R$ 
2.259,32

III R$ 
1.883,51

R$ 
1.921,18

R$ 
1.959,60

R$ 
1.998,80

R$ 
2.038,77

R$ 
2.079,55

R$ 
2.121,14

R$ 
2.163,56

R$ 
2.206,83

R$ 
2.250,97

R$ 
2.295,99

R$ 
2.341,91

R$ 
2.388,75

R$ 
2.436,52

R$ 
2.485,25

IV R$ 
2.071,86

R$ 
2.113,30

R$ 
2.155,56

R$ 
2.198,68

R$ 
2.242,65

R$ 
2.287,50

R$ 
2.333,25

R$ 
2.379,92

R$ 
2.427,52

R$ 
2.476,07

R$ 
2.525,59

R$ 
2.576,10

R$ 
2.627,62

R$ 
2.680,17

R$ 
2.733,78

QUADRO 2

REF. 37
A B C D E F G H I J K L M N O

I R$ 
1.556,62

R$ 
1.587,75

R$ 
1.619,51

R$ 
1.651,90

R$ 
1.684,94

R$ 
1.718,63

R$ 
1.753,01

R$ 
1.788,07

R$ 
1.823,83

R$ 
1.860,30

R$ 
1.897,51

R$ 
1.935,46

R$ 
1.974,17

R$ 
2.013,65

R$ 
2.053,93

II R$ 
1.712,28

R$ 
1.746,53

R$ 
1.781,46

R$ 
1.817,09

R$ 
1.853,43

R$ 
1.890,50

R$ 
1.928,31

R$ 
1.966,87

R$ 
2.006,21

R$ 
2.046,34

R$ 
2.087,26

R$ 
2.129,01

R$ 
2.171,59

R$ 
2.215,02

R$ 
2.259,32

III R$ 
1.883,51

R$ 
1.921,18

R$ 
1.959,60

R$ 
1.998,80

R$ 
2.038,77

R$ 
2.079,55

R$ 
2.121,14

R$ 
2.163,56

R$ 
2.206,83

R$ 
2.250,97

R$ 
2.295,99

R$ 
2.341,91

R$ 
2.388,75

R$ 
2.436,52

R$ 
2.485,25

IV R$ 
2.071,86

R$ 
2.113,30

R$ 
2.155,56

R$ 
2.198,68

R$ 
2.242,65

R$ 
2.287,50

R$ 
2.333,25

R$ 
2.379,92

R$ 
2.427,52

R$ 
2.476,07

R$ 
2.525,59

R$ 
2.576,10

R$ 
2.627,62

R$ 
2.680,17

R$ 
2.733,78
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ANEXO III
(referente ao Anexo IV da LC 145/2022)

CUIDADOR DE REFERÊNCIA
Quantidade: 12                   Referência Salarial: Quadro 2, Referência 35

Forma de Provimento: Concurso Público

Requisitos: Ensino Médio Completo e Comprovada Qualificação na área de Cuidados a Pessoas com 

Deficiência, com dependência.

Jornada de Trabalho: 200 horas/mês CBO: 5162-10

ATRIBUIÇÕES: As atribuições do Cuidador de Referência, embora possam variar de acordo com as 

necessidades específicas de cada caso, englobam um conjunto de responsabilidades que visam garantir a 

segurança, conforto e a dignidade da pessoa que está sob seus cuidados. De forma geral compreendem: 

Assistência Pessoal: auxiliar em atividades da vida diária como higiene pessoal, alimentação, locomoção e 

vestimenta. Organizar o ambiente (espaço físico e atividades adequadas com vistas à promoção do grau de 

autonomia de cada indivíduo). Monitoramento da Saúde: acompanhar o estado de saúde do indivíduo, 

observando sinais de alterações e comunicando-os à equipe. Administração de Medicamentos: realizar a 

administração de medicamentos, conforme prescrição médica, garantindo a correta dosagem e horário. 

Cuidados com Nutrição: preparar refeições adequadas às necessidades nutricionais e preferências do 

indivíduo, auxiliando na alimentação quando necessário. Promoção da Higiene e Conforto: manter o 

ambiente limpo e organizado, garantindo a higiene pessoal do indivíduo e a troca de roupas de cama e 

banho. Estimulação Cognitiva e Social: promover atividades que estimulem a mente e a socialização, 

contribuindo para a manutenção da qualidade de vida. Acompanhamento em Consultas Médicas: 

acompanhar o indivíduo em consultas médicas e demais atividades externas, fornecendo suporte e 

informações à equipe de saúde. Comunicação com a Família: manter a família informada sobre o bem-estar 

do indivíduo, promovendo a comunicação e o envolvimento familiar no cuidado. Prevenção de Acidentes: 

adotar medidas de segurança para prevenir acidentes domésticos e garantir a integridade física do indivíduo. 

Respeito à Individualidade: respeitar a individualidade, a privacidade e a dignidade do indivíduo, promovendo 

um ambiente acolhedor e seguro. Atividades Correlatas: realizar todas as atividades determinadas por seus 

superiores, registrar a evolução, ocorrências e o que mais se fizer necessário em prontuários manuais ou 

informatizados (conforme determinado); deverá possuir habilidades interpessoais e emocionais que permitam 

estabelecer um relacionamento com o indivíduo sob seus cuidados e com sua família; possuir empatia, 

paciência, ética profissional e capacidade de comunicação. Apoio na preparação do usuário para o 

desligamento, quando for o caso, contando com a orientação e supervisão de um profissional de nível 

superior. 
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OFICINEIRO
Quantidade: 15                    Referência Salarial: Quadro 2, Referência 36

Forma de Provimento: Concurso Público

Requisitos: Ensino Médio Completo e eventual qualificação em área estipulada em edital.

Jornada de Trabalho: 200 horas/mês CBO: 3714-10

ATRIBUIÇÕES: Planejar, organizar e executar atividades práticas em oficinas, sejam elas voltadas para o 

ensino, a produção ou a manutenção. Suas atribuições podem variar de acordo com o tipo de oficina, mas de 

modo geral, englobam as seguintes atribuições: Planejamento: definir os objetivos pedagógicos ou produtivos 

da oficina; elaborar um cronograma detalhado das atividades; selecionar os materiais e equipamentos 

necessários; organizar o espaço físico da oficina. Execução: ministrar as atividades práticas, demonstrando 

técnicas e procedimentos; orientar os participantes, respondendo a dúvidas e oferecendo suporte 

individualizado; acompanhar o desenvolvimento dos participantes e avaliar seus resultados; realizar a 

manutenção dos equipamentos e ferramentas utilizados. Avaliação: avaliar a eficácia das atividades e os 

resultados alcançados; identificar pontos positivos e negativos, bem como os que necessitem de 

aperfeiçoamento, de todo o processo. Habilidades Essenciais ao Oficineiro: são consideradas habilidades 

essenciais para o exercício do cargo de Oficineiro: Conhecimento Técnico: domínio das técnicas e 

procedimentos específicos de sua área de atuação. Criatividade: habilidade para desenvolver atividades 

inovadoras e engajadoras. Organização: capacidade de planejar e organizar o trabalho de forma eficiente. 

Comunicação: habilidade para interagir com diferentes públicos e equipes. Adaptabilidade: capacidade de se 

ajustar a diferentes situações. Atividades Correlatas: manter arquivo organizado de sua área de atuação, de 

modo a serem registrados os participantes das oficinas, suas evoluções, frequência e outras anotações 

necessárias e/ou determinadas; realizar outras atividades determinadas por seus superiores, correlacionadas 

com sua área de atuação.  

ORIENTADOR SOCIAL
Quantidade: 15                    Referência Salarial: Quadro 2, Referência 37

Forma de Provimento: Concurso Público

Requisitos: Ensino Médio Completo e Comprovada Qualificação na área de Cuidados à Pessoas com 

Deficiência, com dependência.

Jornada de Trabalho: 200 horas/mês CBO: 5153-05

ATRIBUIÇÕES: Apoiar as atividades socioeducativas, de convivência e socialização. Apoiar no 

desenvolvimento das atividades instrumentais e registros para assegurar direitos, (re)construção da 
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autonomia, autoestima, convívio e participação social dos usuários. Assegurar a participação social dos 

usuários em todas as etapas do trabalho social. Apoiar e desenvolver atividades de abordagem social e 

busca ativa. Atuar na acolhida dos usuários, possibilitando ambiente acolhedor. Apoiar na identificação e 

registro de necessidades e demandas dos usuários, assegurando a privacidade das informações. Apoiar e 

participar no planejamento das ações. Organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais e 

coletivas. Acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução das atividades. Apoiar na organização 

de eventos artísticos, lúdicos e culturais nas unidades e/ou na comunidade. Apoiar na orientação, informação 

e acesso a serviços, programas e benefícios. Apoiar no desenvolvimento de atividades que contribuam com a 

prevenção e rompimento de vínculos familiares e comunitários, possibilitando a superação de situações de 

fragilidade social vivenciadas. Manter cadastros, registros e demais documentos referentes às atividades 

desenvolvidas e usuários participantes, alimentando sistemas informatizados, emitindo e-mails, mensagens 

por aplicativos e demais documentos, tudo sob supervisão e orientação de superiores hierárquicos, mas 

especificamente os Assistentes Sociais. Realizar outras tarefas que lhe forem determinadas correlacionadas 

às suas atividades.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

Câmara Municipal de Bebedouro , 11 de fevereiro de 2025

7

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=85HYU6000E23NX32, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 85HY-U600-0E23-NX32

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

  D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

: -
  -

  -
 8

5H
Y

-U
60

0-
0E

23
-N

X
32

http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=85HYU6000E23NX32
http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: 85HYU6000E23NX32
		2025-02-12T20:15:34-0300
	Câmara Municipal de Bebedouro
	Assinatura


		2025-02-14T15:07:37-0300
	Câmara Municipal de Bebedouro
	Assinatura


		2025-02-14T16:39:34-0300
	Câmara Municipal de Bebedouro
	Assinatura




